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PEDIDO DE INFORMAÇOES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Cristiano Silva. 
Senhoras Vereadoras.

A Vereadora que este subscreve requer que após a tramitação regimental, seja 
encaminhado o seguinte pedido de informações à Secretaria Municipal de Saúde - SMS:  

O Município de Pelotas está executando corretamente as determinações da 
RESOLUÇÃO Nº 098/13 - CIB/RS? Especialmente no que tange aos seguintes itens: 

Art. 4º - São condições para o recebimento dos recursos: 

I ? Ter Plano Municipal de Saúde que contemple a atenção integral da saúde da 
população negra e comunidades remanescentes de quilombos; 

II ? Ter interlocutores na gestão municipal e na comunidade para dialogar, monitorar e 
avaliar a situação da saúde da população negra no município; 

III ? Pactuar uma agenda de compromissos com a gestão estadual do SUS por meio das 
CRS e da Coordenação Estadual da Saúde da População Negra / DAS na CIR, CMS que 
contemple: 

a. Garantia da inclusão do tema saúde da população negra e quilombola no Plano 
Municipal de Saúde e no Plano Plurianual, em consonância com as realidades e 
necessidades locais; 

b. Garantia da inclusão do quesito raça/cor nos instrumentos de coleta de dados nos 
sistemas de informação do SUS; 

c. Diagnóstico das necessidades de saúde das comunidades remanescentes de 
quilombos no âmbito municipal; 

d. Estabelecimento de instrumentos de monitoramento e avaliação do impacto deste 
incentivo no acesso e na qualidade da atenção à saúde da população remanescente de 
quilombos; 

e. Fomento a processos de educação permanente e popular em saúde, em articulação 
com a gestão estadual, pertinentes às ações de promoção integral da saúde da 
população negra e quilombola; 
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f. Articulação inter e intra-setorial com instituições governamentais e não-governamentais, 
com vistas a transversalidade das ações; 

g. Fortalecimento do controle social; 

h. Elaboração de materiais de divulgação visando a socialização de informações e de 
ações de promoção da saúde integral da população negra e remanescente de quilombos. 

Art. 5º - Os municípios deverão apresentar, para deliberação, aos seus respectivos 
Conselhos um Plano de Aplicação dos recursos que deve ser elaborado por membros 
das seguintes representações: lideranças quilombolas, representante da Gestão 
Municipal e da Coordenação Regional da Saúde da População Negra na CRS. 

§ 1º - O Plano de Aplicação deverá ter a perspectiva de qualificar a atenção à saúde 
quilombola prestada pelo município, de acordo com a agenda de compromissos 
pactuada. 

§ 2º ? O incentivo poderá ser gasto em despesas de custeio e investimento, de acordo 
com as necessidades, demandas e carências em saúde quilombola e deliberados pelo 
Conselho Municipal de Saúde."    

JUSTIFICATIVA: Acesso a informação.

Câmara Municipal de Pelotas, 19 de janeiro de 2021

Vereadora Fernanda Miranda 
Bancada do PSOL

             


